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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CÍVEL.  IMPUGNAÇÃO  AO
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO  DE
EXCESSO  DOS  LIMITES  DA  DECISÃO
EXECUTADA. HIPÓTESE DO ART. 475-B, § 3º, DO
CPC.  NECESSIDADE  DE  ENVIO  DOS  AUTOS  À
CONTADORIA  JUDICIAL  .  FUNDAMENTO  DA
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO
ALEGADO  EXCESSO.  PEDIDO  DO
MUNICÍPIO/EMBARGANTE  NO  SENTIDO  DE
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  CONFIGURADO.  QUESTÃO  DE  ORDEM
PÚBLICA  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  RECURSO
VOLUNTÁRIO  PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC.

  Não  obstante  a  extinção  da  modalidade  de
execução  de  título  judicial  por  cálculo  do  contador,
perpetrada  pela  Lei  8.898  /94,  que  transferiu  ao
credor-exeqüente  o  ônus  de  apresentar,  mediante
memória discriminada de cálculo, o valor da execução,
foi  mantida  a  possibilidade  de  o  Juiz  se  valer  do
Contador do Juízo para evitar excesso de execução,
quando reputar necessário, consoante artigo 604, § 2º,
do CPC , atualmente, substituído pelo art. 475-B, § 3º,
do CPC (Lei 11.323/2005). 
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 No  caso  de  julgamento  antecipado  a  lide,  o
pedido  não  poderá  ser  julgado  improcedente  com
base na  ausência  de  prova  do  alegado excesso de
execução apontado pelo devedor, mormente quando é
requerida pelo apelante a dilação probatória, ao passo
que  o  Juízo  de  primeiro  utilizou  justamente  esse
fundamento para afastar o alegado excesso.

  Tal  situação,  sem  sombras  de  dúvida,
caracteriza o cerceamento de defesa e a consequente
nulidade  da  sentença,  devendo,  por  isso,  ser
encaminhado  os  autos  ao  Juízo  de  origem  para  o
devido e regular processamento.

 Em  razão  da  nulidade  da  sentença,  fica
prejudicado o apelo.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Tacima
em face  da  sentença  (fls.  23/27)  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  2ª  Vara  da
Comarca  de  Araruna,  que  nos  autos  dos  Embargos  à  Execução,  julgou
improcedente os embargos do devedor, sob o fundamento de o recorrente não
teria comprovado o alegado excesso de execução apontado na exordial.

Irresignado, o apelante interpôs o presente recurso (fls. 30/35),
sustentando,  em  apertada  síntese,  que  houve  a  comprovação  do  excesso
cobrado pelo credor na execução, por meio de planilha de cálculo apresentado.
Sustenta que os juros e a correção monetária deve ter por base os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à poupança. Pugna, ao final
pela reforma da sentença recorrida.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 40 v.

Não houve contrarrazões pelo autor.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
deixou de emitir parecer conclusivo, porquanto ausente interesse público que
recomende sua intervenção (fls. 46/47).

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO.

Trata-se  de  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença,  sob
alegação  de  haver  o  credor  elaborado  planilha  de  cálculo  do  débito  em
descompasso que a sentença, incorrendo, assim, em excesso de execução.
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Para tanto,  fez  juntar  com a defesa  planilha  de cálculo onde
aponta o alegado excesso de execução (fls. 06). 

O  juízo  de  primeiro  grau,  julgou  improcedente  os  embargos
manejados pela edilidade, sob o argumento de que o Município não comprovou
o alegado excesso de execução,  sem que tenha sido firmado nos  autos  o
competente cálculo da dívida por meio de planilha elaborada pela contadoria
do Juízo, a fim de dirimir o conflito.

Não obstante a extinção da modalidade de execução de título
judicial por cálculo do contador, perpetrada pela Lei 8.898/94, que transferiu ao
credor-exeqüente o ônus de apresentar,  mediante memória  discriminada de
cálculo, o valor da execução, foi mantida a possibilidade de o Juiz se valer do
Contador  do  Juízo  para  evitar  excesso  de  execução,  quando  reputar
necessário, consoante artigo 604, § 2º, do CPC, atualmente, substituído pelo
art. 475-B, § 3º, do CPC (Lei 11.323/2005). 

No  caso  concreto,  o  recorrente  requereu,  na  exordial,  a
produção de provas. Contudo, o processo foi julgado antecipadamente, sem
que os autos fossem encaminhados à contadoria judicial para a elaboração do
cálculo, destinado à elucidação dos fatos e, principalmente, à comprovação do
alegado excesso de execução.

Assim,  resta  configurado  o  cerceamento  de  defesa  quando,
além de não apreciar pedido específico de realização da diligência feito pelo
embargante, o Juízo a quo julga antecipadamente improcedente a pretensão
deduzida nos embargos ao argumento de falta de provas do alegado excesso,
muito embora tenha o município apresentado planilha do valor que entendeu
correto.

A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido
que  há  cerceamento  de  defesa  quando  o  magistrado  recusa  a  produção
probatória  requerida  pela  parte  e,  ao  mesmo  tempo,  julga  improcedente  a
pretensão com base na falta de provas, o que ocasiona a nulidade do decisum.
Nesse sentido, destaco:

“[…].  no  caso  de  indeferimento  de  provas,  ou  de
julgamento antecipado a lide, o pedido não poderá ser
julgado  improcedente  com  base  na  ausência  de
provas, sob pena de ficar configurado o cerceamento
de defesa. […].”  (STJ - AgRg no REsp 1394556 / RS –
Relator(a)  Ministro  HUMBERTO  MARTINS  -  Órgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento
12/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 20/11/2013)

“[...]. Esta Corte já firmou posicionamento no sentido
de que  configura o cerceamento de defesa a decisão
que, a um só tempo, deixa de reconhecer alegação por
falta  de  prova  e  julga  antecipadamente  a  lide.  […].”
(STJ - AgRg no REsp 1354814 / SP – Relator(a) Ministro
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MAURO  CAMPBELL  MARQUES -  Órgão  Julgador  T2 -
SEGUNDA TURMA -  Data  do  Julgamento  04/06/2013  -
Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2013)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  JULGADA
IMPROCEDENTE  POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PERÍCIA. CERCEAMENTO
DE  DEFESA  CONFIGURADO.  1.  De  acordo  com  a
jurisprudência desta Corte, há cerceamento de defesa
quando  o  magistrado  recusa  a  produção  probatória
requerida  pela  parte  e,  ao  mesmo  tempo,  julga
improcedente  a  pretensão  com  base  na  falta  de
provas.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1405309  RN
2013/0319743-0, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data
de Julgamento: 03/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 11/04/2014)

DISPOSITIVO

Assim, Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput1, do CPC.,
reconheço,  de  ofício,  a  nulidade  da  sentença,  devendo  os  autos
retornarem ao Juízo de origem para que se proceda à necessária dilação
probatória. Apelo prejudicado, nos termos do caput  do dispositivo legal
supracitado. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 07 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO  João Batista Barbosa
                                 RELATOR

1 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.
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